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Meta 6 do Plano Nacional de Educação de 2014 

Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% 
(vinte cinco por cento) dos(as) alunos(as) da educação Básica.

Em 2022, o percentual de 
estudantes em tempo 

integral era inferior a 2015.



Programa ETI

Lei nº 14.640, de 31 de julho de 
2023

Institui o Programa Escola em 
Tempo Integral; e altera a Lei nº 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, a 
Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 

2017, e a Lei nº 14.172, de 10 de 
junho de 2021.



a

Pactuação do Programa



Eixos do Programa ETI







• XIV - no exercício de 2025, da complementação de que trata o inciso V do caput, até 10% (dez por 
cento) dos valores de cada uma das modalidades referidas nesse dispositivo poderão ser repassados 
pela União para ações de fomento à criação de matrículas em tempo integral na educação básica 
pública, considerados indicadores de atendimento, melhoria da qualidade e redução de 
desigualdades, mantida a classificação orçamentária do repasse como Fundeb, não se aplicando, 
para fins deste inciso, os critérios de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" do inciso V deste artigo;

(as alíneas citadas referem-se às complementações VAAF, VAAT e VAAR)

• XV - a partir do exercício de 2026, no mínimo 4% (quatro por cento) dos recursos dos fundos referidos 
no inciso I do caput deste artigo serão destinados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios à criação de matrículas em tempo integral na educação básica, conforme diretrizes 
pactuadas entre a União e demais entes da Federação, até o atingimento das metas de educação em 
tempo integral estabelecidas pelo Plano Nacional de Educação.

Emenda Constitucional nº 135/24

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art212a-14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art212a-14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art212a-14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art212a-15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art212a-15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art212a-15


Portaria 605/2025. Indicadores considerados:
• Atendimento
• Qualidade (políticas)
• Redução de desigualdades

2025
EC 135/2024: Art.212-A, inciso XIV: Parte da 
complementação da União ao Fundeb repassada para 
criação de matrículas em tempo integral
Repasses entre outubro/2025 e janeiro/2026.

Regras de execução do FUNDEB

Entes Federados: 27 estados e 4.103 municípios
Valor repassado: R$ 3,05 bilhões
Matrículas apoiadas: 667.619

“Diretrizes pactuadas entre a União  e os demais 
entes da Federação “: discutidas entre outubro/2025 
e fevereiro/2026 no âmbito da CIF:

Resolução CIF nº 23, de 17 de março de 2026
“até  o  atingimento  das  metas  de  educação  em  
tempo  integral estabelecidas pelo Plano Nacional de 
Educação.”

2026
EC 135/2024: Art.212-A, inciso XV: Entes aplicarão no 
mínimo 4% do FUNDEB na criação de matrículas em tempo 
integral.

Regras de execução do FUNDEB

Entes Federados: todos os estados, DF e municípios

Estimativa: R$ 16 bilhões por ano

Emenda Constitucional nº 135/24 - Transição



Ano Forma de financiamento Valores destinados

2023 Programa ETI R$ 1,7 bilhão

2024 Programa ETI R$ 2,4 bilhões

2025 Fundeb R$ 3,05 bilhões*

2026 Fundeb R$ 14,8 bilhões**

*4% dos valores previstos para o Fundeb para 2026, Emenda Constitucional nº 135/2024, 
e Portaria MEC/Min. Fazenda nº 14/2025.
** Emenda Constitucional nº 135/2024, e Resolução CIF nº 23/2026.
Fonte: Relatórios de Gestão do MEC 2023 e 2024; Portaria MEC nº 605/2025.



Meta 6 – Evolução das matrículas em tempo integral (2014-2022)
Brasil

Entre 2016 e 2022, houve mais reduções do que ampliações e, com isso, o Brasil chegou a 2022 com 18,5%, abaixo do percentual 
registrado em 2015.



Meta 6 – Evolução das matrículas em tempo integral (2014-2025)

+ 7,3 pontos percentuais

Em três anos, foi alcançado 
quase 90% do crescimento da 
Década.



Meta 6 – Crescimento em todas as etapas



Meta 6 – Evolução por região em todas as regiões



Crescimento dos fatores de ponderação do 
VAAF do tempo integral por etapa

Fatores de Ponderação do 

VAAF por etapa 2023 2026 Variação
Fator de ponderação

Creche pública de tempo integral 1,3 1,55 19,2%

Creche convenia da de tempo integral 1,1 1,45 31,8%

Pré-escola pública de tempo integral 1,3 1,5 15,4%

Ensino fundamental integral 1,3 1,5 15,4%

Ensino médio integral 1,3 1,52 16,9%



A Complementação da União 

aumentou R$ 36 bilhões entre 

2022 e 2026, com aumento 

de 72% acima da inflação 

(aumento real, corrigido pelo 
IPCA)

Fonte: FNDE. Elaboração: Dimam/SEB/MEC



25,8%
das matrículas públicas

em tempo integral (2025)

  Meta PNE: 25% — ATINGIDA!

▲ Era 15,1% em 2021 → 25,8% em 2025 (+10,7 p.p.)

Matrículas em Tempo Integral por Etapa – Rede Pública (2025)

Creche 61.7%

Pré-escola 18.3%

Anos Iniciais 20.9%

Anos Finais 23.7%

Ensino Médio 26.8%

Fonte: INEP/Censo Escolar da Educação Básica 2025;

● O crescimento é expressivo, mas ainda deixa 74% dos 
alunos fora do tempo integral

● A distribuição é desigual entre regiões e etapas

Escola em tempo integral é uma das respostas mais poderosas à 
desigualdade, especialmente para crianças que não têm em casa o 
que a escola pode oferecer. O avanço dos últimos anos é real, mas 
ainda é insuficiente. Chegar a 25% é um marco, não um destino



Fonte: INEP/Censo Escolar da Educação Básica 2025;
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